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Oficio n2: 0051 / 2025. 

Assunto: Indicação 1\12  0063/25 

Ao 

Exmo. Sr. 

Cassio Aparecido Pereira 

M.D. Presidente da Câmara Municipal 

Guariba/SP 

Prezados Vereadores, 

José Carlos Caporusso e Paulo Roberto Dias Pereira 

Este departamento de esportes apreciou sua Indicação de n2  0063/25, 

que estudos sejam realizados pelo setor competente da Prefeitura no sentido de realizar o 

torneio de futebol no dia 12  de maio, pois é, uma proposta que visa reativar uma tradição 

esportiva importante na cidade. Após um período de interrupção, é hora de resgatar essa 

iniciativa e trazê-la de volta á nossa comunidade, promovendo o esporte, a integração social 

e o entretenimento. O evento será sediado no Campo Municipal Paulo Garcia, também 

conhecido como "Campo do João de Barro". 

Cumpre-nos informar que: 

O executivo municipal juntamente com a secretaria de esportes e lazer 

agradece sua indicação e destaca que tem muito se empenhado na realização de eventos 

esportivos, e o Torneio de 12  de Maio é e sempre foi um compromisso esportivo, sendo 

realizado em 2022, pelos filhos dos nossos munícipes, em 2023 estava em andamento um 

campeonato regional que envolvia todas as equipes do município e em 2024, o mesmo 

deixou de ser realizado. Este ano, já estávamos em conversas com os representantes de 

equipes e o mesmo será realizado. Cabe aqui uma ressalva, na qual dependemos do apoio 

de todos para a realização dos eventos esportivos de futebol principalmente, no que diz 

respeito á dificuldade de segurança, não só dos envolvidos no evento (atletas, arbitragem e 

staffs), como também ao público de forma geral, haja vista, a corriqueira utilização de rojões 

durante os eventos de futebol, colocando em riscos a integridade física de todos os 

participantes. Pois temos uma Lei Estadual N2  17.389, de 28 de Julho de 2021 e uma lei 

Complementar Municipal de N2  3.399 de 2021. Porém, temos dificuldades no cumprimento 
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das mesmas, devido á falta de segurança efetiva para esses eventos, e seria necessário ações 

de segurança, para um controle de fluxo e revista de pessoas em todos os dias de jogos, para 

evitar possíveis incidentes que fogem do caráter esportivo. Caso este, que não se aplica nos 

eventos realizados em espaços abertos, como por ex: Campo Paulo Garcia). Desta forma, 

estamos buscando meios para a contratação de seguranças para assim, oferecer eventos 

com qualidade e segurança a nossa população. 

Sendo só para o momento, despedimo-nos e reiteramos protestos de 

estima e consideração e nos colocamos à disposição, para quaisquer outros esclarecimentos 

que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

Wagner Rogério Osti 

Secretário Municipal de Esportes e lazer 
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